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PORTARIA N® 196 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a averbação de CTC expedida pelo

INSS, nos assentamentos funcionais da servidora Jeane

Maria de Souza.

LUIZ CARLOfe BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora

■!
'  RESOLVE

i

Art. 1®. Autorizar averbação nos assentos funcionais, da Certidão por Tempo
Serviço/Contribuição, da servidora Jeane Maria de Souza, matricula 3241 ocupante
do cargo efetivo de Professor III, expedida pelo INSS sob n° 14021070.1.00054/07-1
da qual se extraiu o período de 1692 dias, correspondendo há 04 anos, 07 meses e
22 dias.

Art. 2 . A presente Pbrtaria entrará em vigor na data de sua publicação.
li

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Tres dias do mês de
Novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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